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ERSE DIVULGA TARIFAS DE ELECTRICIDADE PARA 2022 

E PARÂMETROS REGULATÓRIOS PARA 2022-2025 

 

Lisboa, 15 de Dezembro de 2021: A Entidade Reguladora dos Serviços Energéticos 

(“ERSE”) publicou hoje o documento final relativo às Tarifas e preços para a energia 

eléctrica em 2022 e os parâmetros para o período regulatório 2022-25 a vigorar 

em Portugal. O documento final introduz as seguintes alterações, face à proposta 

apresentada pela ERSE no passado dia 15 de Outubro e oportunamente divulgado 

ao mercado pela EDP - Energias de Portugal, S.A. (“EDP”): 

 

i. Os proveitos regulados para a actividade de operação da rede de 

distribuição da nossa subsidiária E-Redes aumentaram ~€15 milhões, para 

€1.029 milhões em 2022 (excluindo ajustamentos de anos anteriores), 

essencialmente devido à revisão em alta da taxa de remuneração 

preliminar para 4,7%, antes de impostos, face à proposta de 4,3%.  

 

ii. Durante o período regulatório 2022-25, esta taxa de remuneração poderá 

variar entre o mínimo de 4,0% e o máximo de 7,3%, sendo a taxa de 

remuneração final no ano t definida em função da média diária das yields 

das Obrigações do Tesouro da República Portuguesa a 10 anos entre 

Outubro do ano t-1 e Setembro do ano t. Esta taxa preliminar para 2022 de 

4,7% tem como pressuposto um valor de 0,302% para o indexante sendo 

que uma variação de 1% das yields das OT implica uma variação de 0,3% da 

taxa de remuneração.  
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Esta informação é efectuada nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 17º 

do Regulamento (UE) n.º 596/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho e do 

artigo 248º-A do Código dos Valores Mobiliários. 
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